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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.985, de 05 de dezembro de 2018
(Que designa servidora para prestar 
serviços ao Fórum)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica designada a servidora abaixo relacionada a 
prestar serviços ao Fórum, mediante a solicitação através de 
Ofício do Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude 
da Comarca de Pederneiras, datado de 14/11/2018, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.576/2007 e Termo de Convênio 
nº 028/2007 firmado com Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, sem prejuízo dos vencimentos, a partir de 02/01/2019 
por prazo indeterminado.

Nome Emprego R.G.

EDE SONIA CLAUDIO ROSSI Assistente Social I 17.651.005-9

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 05 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.986 de 11 de dezembro de 2018
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a partir de 02/01/2019, a servidora 
municipal, a Sra. LETICIA POLETTI FERRAZ DE OLIVEIRA, 
matrícula funcional nº 24313, para a Função Gratificada de 
Encarregada de Serviço da Junta Militar.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 11 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.988, de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia Diretora de Proteção Social 
Básica)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS	 1
Atos Oficiais	 1
Portarias	 1
Licitações e Contratos	 4
Aviso de Licitação	 4
Homologação / Adjudicação	 5
Aditivos / Aditamentos / Supressões	 5



Quarta-feira, 02 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 232 Página 2 de 6

Artigo 1º. Fica nomeada, a partir de 02/01/2019, para o 
Emprego em Comissão de Diretora de Proteção Social Básica 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social, a servidora Sra. MARIA DE FATIMA FERREIRA, 
matricula funcional nº 19030.

Artigo 2º. A nomeada fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “C” da Relação de cargos 
comissionados e tabela salarial da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.989 de 27 de dezembro de 2018
(Que dispensa Secretário Municipal de 
Operações Urbanas)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica dispensado, a partir de 31/12/2018, 
a pedido do servidor, do Emprego em Comissão de 
Secretário Municipal de Operações Públicas, bem como de 
suas atribuições interinas junto a Secretaria Municipal de 
Almoxarifado e Controle Patrimonial e a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, o Sr. VALDECIR DOMINGOS GRANA, 
RG. nº 12.910.245-3 SSP/SP.

Artigo 2º. A Secretaria Municipal de Administração 
providenciará a devida rescisão contratual.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.990, de 27 de dezembro de 2018
(Que revoga nomeação do Emprego em 
Comissão)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir de 
02.01.2019, a Portaria nº 3.619 de 02/01/2017 de nomeação 
da Secretária Municipal de Educação, servidora municipal 
Sra. ANA PAULA ROMERO, matricula funcional nº 16017, 
devendo a mesma retornar ao respectivo Emprego de Origem 
exercendo a função de Professora de Educação Infantil e 
Professora de Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.991 de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia Secretária Municipal de 
Educação)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
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seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica autorizado, a partir de 02/01/2019, o 
afastamento da sala de aula da servidora Sra. FERNANDA 
FIGUEIREDO FABRI MACIEL, matrícula funcional nº 22296, 
Professora de Educação Infantil e Professora de Ensino 
Fundamental da Prefeitura Municipal, ficando nomeada para o 
Emprego em Comissão de Secretária Municipal de Educação, 
com carga horária de 40h semanais.

Artigo 2º. A nomeada fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de cargos 
comissionados.

Artigo 3º. A Secretaria Municipal de Administração 
providenciará a devida alteração a contratual.

Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.992, de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia Secretário Municipal de 
Operações Urbanas)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 02/01/2019, para o 
Emprego em Comissão de Secretário Municipal de Operações 
Urbanas e respondendo interinamente pela Secretaria 
Municipal de Almoxarifado e Controle Patrimonial, o Sr. 
GERSON MARCOS DE MOURA LIMA, RG. nº 16.827.646 
SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de cargos 
comissionados.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.993, de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia Secretária Municipal de 
Meio Ambiente)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a partir de 02/01/2019, para o 
Emprego em Comissão de Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, a Sra. PAULA VANESSA REGHINE CHINA, 
portador do RG. nº 25.772.596-9 SSP/SP.

Artigo 2º. A nomeada fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da Relação de cargos 
comissionados e tabela salarial da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 3.494 de 01 de julho de 
2016.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.994, de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia Secretário Adjunto de Meio 
Ambiente)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 02/01/2019, para 
o Emprego em Comissão de Secretário Adjunto de Meio 
Ambiente, o Sr. ELIEL OIOLI PACHECO JUNIOR, portador 
do RG sob o nº 33.703.271-3 SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “B” da Relação de cargos 
comissionados e tabela salarial da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 3.948 de 22 de agosto 
de 2018.
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Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.995 de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia servidor para Função 
Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, a partir de 02/01/2019, o servidor 
municipal, CENDY BIAZUZO RAMOS, matrícula funcional nº 
23213, para a Função Gratificada de Pregoeiro.

Artigo 2º. O servidor passará a fazer jus a gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.996 de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a partir de 02/01/2019, a servidora 
municipal, RAFAELA MOURA LEITE, matrícula funcional nº 
24475, para a Função Gratificada de Pregoeiro.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação 
de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.997 de 27 de dezembro de 2018
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a partir de 02/01/2019, a servidora 
municipal, SILMARA FERNANDES, matrícula funcional nº 
24289, para a Função Gratificada de Pregoeiro.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação 
de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 27 de dezembro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO CONSULTA PÚBLICA - PPP Iluminação Pública
A Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP comunica aos 

interessados que, em atendimento ao disposto no artigo 
10 da Lei Federal nº 11.079/2004, encontra-se aberta, a 
partir de 02/01/2019, até o dia 04/02/2019, a CONSULTA 
PÚBLICA destinada a colher manifestações sobre a minuta 
de edital e de contrato de concorrência para a contratação 
de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), sob a modalidade 
de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, para a prestação dos 
serviços de MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS. O Edital 
e anexos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da 
Prefeitura: www.pederneiras.sp.gov.br - link PPP. Pederneiras, 
28 de dezembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2018 – JULGAMENTO 
DE RECURSO

DECISÃO:

VISTOS, ETC.

ACOLHO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, AS 
RAZÕES APRESENTADAS PELO PREGOEIRO E DEIXO 
DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO 
PELA EMPRESA PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, 
DETERMINANDO-SE O PROSSEGUIMENTO NORMAL 
DO CERTAME COM A ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 
DA EMPRESA ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA. DÊ-SE CIÊNCIA AO INTERESSADO. 
PEDERNEIRAS, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA - Prefeito 
Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2018 – ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico 
nº 72/2018, cujo objeto é a aquisição de aparelhos para 
ultrassom e autoclaves, novos, sem uso e que foi negado 
provimento ao recurso interposto pela empresa Philips Medical 
Systems Ltda; fica HOMOLOGADO o resultado da presente 
licitação e ADJUDICADA a proposta da empresa Alliage S/A 
Indústrias Médico Odontológica, para fornecimento do lote 01 
(itens 01 e 02), pelo valor total de R$ 144.999,99 (cento e 
quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos); com todas as demais condições de 
acordo com o edital. Pederneiras, 28 de dezembro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA - Prefeito 
Municipal

LEILÃO Nº 01/2018 – HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado da presente licitação, que foi 

concluída da seguinte forma:
ITEM	  COMPRADOR 	                          VALOR (R$)

01	  Fortpav Pavimentação e Serviços Ltda  R$ 7.500,00

02 	  Não houve interessado

03                               SL Rodrigues Peças Ltda - Me                  R$ 500,00

04                               Não Houve interessado

05                               Não houve interessado

06                               Não houve interessado

07                               Não houve interessado

08                               Não houve interessado

09                               Não houve interessado

10                               Não houve interessado

11	  Não houve interessado

12	  Não houve interessado

13	  Natalina de Lourdes Caruzo Bazana	    R$ 8.000,00

14	  Não houve interessado

15 S                            L Rodrigues Peças Ltda - Me	     R$ 1.800,00

16	  Fábio Tosi	                                            R$ 3.000,00

17                               Não houve interessado

18                               SL Rodrigues Peças Ltda - Me	     R$ 1.700,00

19                               Não houve interessado

20                               Não houve interessado

21                               Não houve interessado

22	  Não houve interessado

23	  Não houve interessado

24	  Não houve interessado

25	  Walmir Roberto de Jesus 	    R$ 3.000,00

26	  Não houve interessado

Pederneiras, 28 de dezembro de 2018

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 77/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega constante no item 
2.1 da Cláusula 2ª do Contrato nº 77/2018. ASSINATURA: 
20/12/2018. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 20 de dezembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 96/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Safra São Francisco Veículos e Peças Ltda. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega constante no item 
2.1 da Cláusula 2ª do Contrato nº 96/2018. ASSINATURA: 
05/12/2018. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 05 de dezembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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